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Art. 4º Compete ao Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura
Familiar a coordenação do Pronaf, ouvido o Conselho previsto no art. 5º desta Lei nas
grandes diretrizes do Programa.

Art. 5º É instituído o Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável
(Condraf), órgão colegiado integrante da estrutura básica do Ministério do Desenvolvimento
Agrário e Agricultura Familiar, com a finalidade de propor diretrizes para a formulação e a
implementação de políticas públicas estruturantes e conjunturais para o Pronaf e demais
instrumentos de políticas para o desenvolvimento rural sustentável, a reforma agrária e a
agricultura familiar.

§ 1º O Condraf constitui espaço de concertação e de articulação entre os
diferentes níveis de governo e as organizações de representação nacional dos vários
segmentos da agricultura familiar.

§ 2º O regulamento desta Lei especificará as competências, o funcionamento
e a composição do Condraf, assegurada a participação no mínimo paritária em relação
à representação governamental, das entidades nacionais de representação da agricultura
familiar e dos trabalhadores e trabalhadoras rurais.

Art. 6º As operações de financiamento do Pronaf contarão com encargos e
prazos favoráveis em relação àqueles adotados pelas demais linhas, fontes e programas
de financiamento com recursos controlados do crédito rural.

Art. 7º O art. 8º da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 5º:

"Art. 8º ...............................................................................................................
.......................................................................................................................................

§ 5º A agricultura familiar contará com Plano Safra específico que orientará
e definirá, para cada ano agrícola:

I - os valores programados para o crédito e as suas prioridades, nessas
incluídas a produção dos alimentos nucleares da dieta básica da população
brasileira;

II - os estímulos diferenciados para a agricultura orgânica e agroecológica e
para os alimentos fundamentais da dieta básica com riscos de oferta;

III - os mecanismos de distribuição do crédito entre as diferentes regiões do
País, visando reduzir as disparidades regionais, segundo parâmetros definidos em
regulamento;

IV - demais instrumentos de política agrícola aplicáveis a esse segmento social." (NR)
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de setembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teixeira Ferreira
Simone Nassar Tebet

LEI Nº 15.224, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

Institui a Política Nacional de Combate à Perda e
ao Desperdício de Alimentos (PNCPDA); cria o Selo
Doador de Alimentos; altera a Lei nº 9.249, de 26
de dezembro de 1995; e revoga a Lei nº 14.016,
de 23 de junho de 2020.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Combate à Perda e ao
Desperdício de Alimentos (PNCPDA), cria o Selo Doador de Alimentos, altera a Lei nº
9.249, de 26 de dezembro de 1995, e revoga a Lei nº 14.016, de 23 de junho de
2020.

Art. 2º Fica instituída a Política Nacional de Combate à Perda e ao Desperdício de
Alimentos (PNCPDA), cuja execução deverá observar o disposto nas Leis nºs 11.346, de 15 de
setembro de 2006, 6.938, de 31 de agosto de 1981, e 12.305, de 2 de agosto de 2010.

Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se:
I - perda de alimentos: redução da disponibilidade de alimentos para

consumo humano ao longo da cadeia de abastecimento alimentar, sobretudo nas fases
de produção, pós-colheita e processamento;

II - desperdício de alimentos: perda de alimentos ocorrida ao final da cadeia
alimentar, no varejo e no consumo final, em virtude de comportamentos adotados em
estabelecimentos varejistas, em restaurantes e em domicílios;

III - doador de alimentos: pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que
doa alimentos voluntariamente;

IV - beneficiário: receptor final, pessoa física, que consome os alimentos doados;
V - banco de alimentos: estrutura física ou logística que oferta serviços de

captação ou de recepção, bem como de distribuição gratuita, de gêneros alimentícios
provenientes de doações dos setores público e privado direcionados a instituições receptoras
públicas ou privadas;

VI - instituição receptora sem fins lucrativos: instituição pública, instituição
privada sem fins lucrativos, organização da sociedade civil ou entidade religiosa que
atua como intermediária entre doadores de alimentos ou banco de alimentos e
beneficiários das doações e que possui estrutura adequada de armazenamento, de
preparo ou de distribuição final dos alimentos a beneficiários, nos termos de
regulamento;

VII - instituição receptora com fins lucrativos: instituição privada com fins
lucrativos que atua como intermediária entre doadores de alimentos ou banco de alimentos
e beneficiários das doações e que possui estrutura de armazenamento, de preparo ou de
distribuição final dos alimentos a beneficiários;

VIII - microcoleta: coleta de pequenas quantidades de alimentos destinados
a doações, de pessoas físicas ou jurídicas.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS

Art. 4º São princípios da PNCPDA:
I - visão sistêmica do desperdício e da perda de alimentos, consideradas

suas consequências para o meio ambiente, a cultura, a economia e a saúde
pública;

II - respeito, proteção, promoção e provimento do direito humano à
alimentação, em consonância com o art. 25 da Declaração Universal dos Direitos
Humanos, de 10 de dezembro de 1948, e com o art. 6º da Constituição Federal;

III - conscientização de produtores, de distribuidores e da população,
especialmente crianças e jovens, a respeito das consequências do desperdício e da
perda de alimentos para a sociedade;

IV - responsabilidade compartilhada sobre os alimentos, desde sua produção
até seu consumo e descarte final;

V - cooperação entre os entes da Federação, as instituições públicas, as
instituições privadas, as organizações da sociedade civil, as entidades religiosas e os
demais segmentos da sociedade;

VI - educação destinada a despertar a consciência de consumo sustentável,
a partir de ações concretas para conter o desperdício de alimentos;

VII - ampliação e fortalecimento dos bancos de alimentos, inclusive da Rede
Brasileira de Bancos de Alimentos;

VIII - viabilização das microcoletas, por meio de soluções como aplicativos,
sítios na internet e outras que aproximem diretamente aqueles que querem doar e
aqueles que querem receber.

Parágrafo único. A relação entre doadores, instituições receptoras, bancos
de alimentos e o poder público basear-se-á nos princípios da cooperação e da
fiscalização orientadora, observado o critério de dupla visita.

Art. 5º São objetivos da PNCPDA:
I - aumentar o aproveitamento dos gêneros alimentícios disponíveis para

consumo humano no território nacional;
II - mitigar o desperdício de alimentos, de forma a contribuir para a redução

da insegurança alimentar;
III - promover a cultura da doação de alimentos destinada:
a) ao consumo humano, prioritariamente;
b) ao consumo animal;
c) à utilização em compostagem ou à produção de biomassa para geração

de energia, se impróprios para o consumo humano e animal;
IV - incentivar os estabelecimentos comerciais que atuem com alimentos a

fomentar a educação e a conscientização para combate ao desperdício, nas próprias
instituições ou por meio de apoio a projetos educativos na área.

CAPÍTULO III
DOS INSTRUMENTOS

Art. 6º O poder público federal é autorizado a estabelecer programas e
parcerias com Estados, Distrito Federal, Municípios, instituições públicas, instituições
privadas, organizações da sociedade civil e entidades religiosas a fim de reduzir o
desperdício e a perda de alimentos no País, na forma de regulamento.

Parágrafo único. Os Estados e o Distrito Federal poderão adotar medidas
locais complementares, inclusive a redução ou a isenção do Imposto sobre Operações
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), para incentivar as doações de
alimentos.

Art. 7º Os programas de combate ao desperdício e à perda de alimentos
priorizarão as seguintes estratégias:

I - incentivo a pesquisas que identifiquem as formas e a dimensão do
desperdício e da perda de alimentos e que desenvolvam tecnologias e boas práticas de
produção e de gestão de alimentos;

II - capacitação dos responsáveis pela produção, colheita, armazenamento,
transporte, beneficiamento, industrialização, comercialização, preparo e doação de
alimentos;

III - difusão de informações, nos meios de comunicação, sobre a importância
e os meios de combate ao desperdício e à perda de alimentos, desde a produção até
o consumo, o descarte ou a compostagem;

IV - fortalecimento das ações de educação alimentar e nutricional nas
atividades do ensino fundamental e médio, de modo a destacar os meios de combate
e as consequências do desperdício e da perda de alimentos;

V - aproveitamento dos alimentos impróprios para consumo humano em
outras atividades, como utilização em compostagem ou produção de biomassa para
geração de energia;

VI - estabelecimento de incentivos fiscais, na forma da lei, a:
a) segmentos industriais que produzam máquinas e equipamentos cujo uso

proporcione redução da perda no processamento e no beneficiamento de gêneros
alimentícios;

b) doadores de alimentos;
c) entidades que atuem como instituições receptoras;
d) agricultores familiares e empreendedores familiares rurais, nos termos do

art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006;
VII - estabelecimento de incentivos creditícios, na forma de regulamento, à

formação ou à ampliação de bancos de alimentos, de instituições receptoras e de suas
respectivas redes;

VIII - planejamento, monitoramento contínuo e avaliação de resultados de
cada programa, segundo metas e indicadores preestabelecidos, e divulgação dessas
informações à sociedade por meio da internet, obrigatória quando houver utilização de
recursos públicos;

IX - criação de programas de apoio e incentivos para facilitar a participação
de agricultores familiares e empreendedores familiares rurais, nos termos do art. 3º da
Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, no sistema de doações de alimentos, incluídos
subsídios e assistência técnica.

§ 1º Os incentivos a que se refere o inciso VII do caput deste artigo serão
destinados prioritariamente a Municípios nos quais o poder público tenha constatado
situação de maior insegurança alimentar ou volume elevado de doação de
alimentos.

§ 2º Os incentivos a que se referem os incisos VI e VII do caput deste
artigo estarão sujeitos à disponibilidade orçamentária e financeira.
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